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LEI    N. 015/79 

De 09 de outubro de 1979. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir Área de Terra. 
 
 

Eu, PEDRO ESMÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
 
 
L E I : 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma área de terra de 745,29m, 
onde está localizado o Britador. 

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir um credito especial por conta do 

Excesso de arrecadação, para pagamento do mesmo, valor esse, que será estipulado pela 
Comissão de Julgamento. 

  
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, 09 de outubro de 1979. 
 
 
 

PEDRO ESMÉRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente Lei, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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